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Os Vereaclores que abaixo subscrevem solicitam à nobre

Aríesa, consultado o augusto e soberano Plenário, nu forntct
regimental, seja encaminhado expediente a Exma. Senhora

Prefeita Ántônia Eliene Liberuto Dias coru cópias a Exma.

Senhora Secretaria de Satide Elis Fernanda de Melo Silva,
c o n s ub s t a n c i aclo n a s eguin te ruW;kg o Plq! úr i o :

Temática: Requerer inforrnação sobre o pagamento/ auxilio emergencial aos profissionais da

saúde junto ao enfrentamento da COVD-l9.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprirnentando-vos coldialmente, aproveitatnos esta oportttnidade

de amistoso contato para REQUERER informações sobre o pagamento/ auxilio emergencial

aos profissionais da saÍrde junto ao enfrentamento da COVD-19.

Justificativa:

Curnprinrento-o corcliah'nente, vimos através deste requerer

informações sobre o pagamento/ auxilio emergencial aos profissionais da saúde que

estiveram na linha cle fi'ente da COVID-I9. Na audiência pÍrblica - Piso Salarial dos

Proflrssionais em Enfermagem que ocorreu nesta Casa de Leis na data de2811012021, ftri

questionado sobre os valores que vieram dos Governos Federal e Estadual para o combate da

COVD-19. Desses recursos recebidos alegam que tinha direito ao pagamento de incentivos.

Certo do pronto atendimento aguardamos pronunciamento.

Isaías Bezerra
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Sala das Sessões 29 de Otttubro de2021.

cLoDoMrRo DA STLVETRA 3';§lí:ffi';Jni-1iffi1,ât#i,?3li'1,",PEREIR -o+'oo'

Pr. Junior

Ver. - CIDADANIA

PROTOCOLO

e^-U11 J-U )n!-l

Hrs: '!O . AÉ

Sob

N" q315

Proieto De Lei

N" J20tln!-t

APROVADO
Proieto De Decreto Leeislativo

Presidente da CâmaraPloieto De Resolução

x Rectuerimento

Indicação REJEITADO
Moção

Presidente da Câmara
Emeuda

Rua Coronel Jose Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210'056

Fone:(65)3229-1707 site:https://www.caceres.mt.leg.brl

il_. ii_)$
Ns iiessâio do:

Câmara Municipal de Gáceres
Estado de Mato Grosso

*5ffi_Hm


